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PORTARIA Nº 2.466, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e I do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.198, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e

Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e
Qualidade do Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais

e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009.
Art. 3º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma do

anexo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMATICA

AC XAPURI PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI 0 4 0 1 8 5 6 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 186.940,00 35030003 10301201585810012

BA NOVO HORIZONTE NOVO HORIZONTE PREFEITURA
M U N I C I PA L

1 6 2 5 5 0 7 7 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 32.728,00 24710004 10301201585810029

BA PRESIDENTE DUTRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PRESIDENTE DUTRA BAHIA FUM-
SAUDE

1 3 7 8 6 3 0 4 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 69.976,00 12700005 10301201585810029

CE F O RTA L E Z A FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO
CEARA

7 4 0 3 1 8 6 5 0 0 0 11 2 0 3 2 R$ 92.530,00 27030007 10301201585810023

GO I TA P I R A P U A ITAPIRAPUA PREFEITURA MUNICI-
PA L

0 2 0 2 4 9 3 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 23640004 10301201585810052

GO J ATA I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 0 5 3 4 8 9 0 0 0 11 2 0 1 2 R$ 149.107,00 19560009 10301201585810052

MA ACAILANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ACAILANDIA

11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 799.428,00 31790014 10301201585810021

MA MATA ROMA MUNICIPIO DE MATA ROMA - PRE-
FEITURA MUNICIPAL

0 6 11 9 9 4 5 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 300.000,00 2 11 3 0 0 0 7 10301201585810021

MG CONGONHAS CONGONHAS PREFEITURA 1 6 7 5 2 4 4 6 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 300.000,00 2 7 6 4 0 0 11 10301201585810031

MG I TA N H A N D U PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA-
NHANDU

1 8 1 8 6 7 1 8 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 50.000,00 27530015 10301201585810031

MG SAO BENTO ABADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SAO BENTO ABADE

11 4 1 7 9 9 3 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 149.991,00 14070012 10301201585810031

MS CAMPO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAMPO GRANDE

11 2 2 8 5 6 4 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 241.380,00 2 8 3 7 0 0 11 10301201585810054

PR L O B ATO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 8 5 4 2 6 9 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 13.850,00 28740008 10301201585810041

PR SANTA MARIA DO OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE

1 0 6 4 4 6 2 1 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 28740008 10301201585810041

CAPÍTULO V
DO LAUDO
Art. 14. Os laboratórios que realizam exames citopatológicos

devem atender aos critérios de qualidade para a leitura dos exames e
a emissão dos laudos, nos seguintes termos:

I-Adotar a terminologia padronizada na Nomenclatura Bra-
sileira para Laudos Cervicais e Condutas Preconizadas: Recomen-
dações para Profissionais de Saúde;

II-Arquivar Ficha de Requisição do Exame Citopatológico
do Ministério da Saúde no laboratório que realizou o exame;

III-Emitir laudo para a unidade de saúde solicitante.
Art. 15. O laudo deverá ser arquivado pelo laboratório por,

no mínimo, 05 (cinco) anos nos casos de exames negativos e por 20
anos nos casos de exames positivos.

CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO DO PNQC
Art. 17. Desenvolver e implantar sistema de indicadores de

qualidade permitindo a mensuração da situação atual do laboratório
com os seguintes itens:

I-Recepção de amostras (critério de rejeição das amostras);
II-Processamento técnico das amostras (controle das etapas e

insumos da técnica de coloração);
III-Diagnósticos: Índice de positividade; Percentual de ASC;

Percentual de ASC/SIL; Percentual de insatisfatórios; Análise dos
diagnósticos discrepantes; Correlação cito-histologica;

IV-Avaliação dos resultados do MIQ;
V-Laudos;
VI-Registro documentado da rotina do laboratório (Proce-

dimento Operacional Padrão -POPs);
VII-Monitoramento do volume de trabalho por escrutina-

dor;

VIII-Auditoria interna;
IX-Educação Permanente;
X-Revisão aleatória de 10% dos esfregaços negativos, re-

visão dos esfregaços insatisfatórios e positivos;
XI-Correlação dos resultados dos exames citopatológicos

com os resultados histológicos;
XII-Revisão rápida dos esfregaços negativos;
XIII-Pré-escrutínio de todos os esfregaços;
XIV-Análise dos diagnósticos discrepantes;
XV-Registro escrito das rotinas e procedimentos (manual de

procedimentos).
Parágrafo único. O laboratório será considerado em con-

formidade com o PNQC se demonstrar o cumprimento dos requisitos
técnicos definidos para o controle da qualidade em citopatologia.

Art. 18. Compete ao INCA/SAS/MS manter atualizados os
dados de qualidade dos exames e dos laudos de Citopatologia.

Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Definições:
Coordenação Estadual: grupo de trabalho responsável pela

avaliação e acompanhamento do programa de qualidade do exame
citopatológico. Este grupo deverá supervisionar a realização do MIQ
e MEQ em seu território. Deverá estabelecer capacidade para a rea-
lização do MEQ por laboratório, fluxo e periodicidade do envio dos
exames para os laboratórios que serão monitorados.

Monitoramento Interno da Qualidade: sistema que permita o
monitoramento interno estabelecendo critérios de avaliação, melhoria
do processo técnico e consequentemente, da qualidade e registro dos
resultados encontrados.

Monitoramento Externo da Qualidade: nova leitura dos exa-
mes citopatológicos por um laboratório diferente daquele que realizou
a primeira leitura, portanto nenhuma unidade poderá realizar o mo-
nitoramento externo de seus próprios exames.

Fase pré-analítica: medidas de qualidade que contemplam o
registro do material recebido, a preparação, a coloração e a montagem
das lâminas, a manutenção dos equipamentos e microscópios, bem
como os registros de informações de pessoal, sua qualificação e seu
treinamento.

Laboratório de Origem: laboratório responsável pela primeira
leitura do exame citopatológico.

Lista de Abreviaturas e Siglas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
ASC - Atipía de significado indeterminado em células es-

camosas;
GM - Gabinete do Ministro;
INCA - Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da

Silva;
LO - Laboratório de Origem;
LR - Laboratório Revisor;
MEQ - monitoramento externo da qualidade;
MIQ - Monitoramento interno da qualidade;
MS - Ministério da Saúde;
PNQC - Programa Nacional de Qualidade em Citopatologia

do câncer do colo do útero;
POPs - Procedimento Operacional Padrão;
RDC - Resolução da Diretoria Colegiada;
SAS - Secretaria de Atenção à Saúde;
SBC - Sociedade Brasileira de Citopatologia;
SBP - Sociedade Brasileira de Patologia;
SIL - Lesão intra-epitelial de alto grau;
SISCOLO - Sistema de Informação do Câncer do Colo do

Útero;
SUS - Sistema Único de Saúde;
UMEQ - Unidades de Monitoramento Externo da Quali-

dade.
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RJ BARRA MANSA PREFEITURA MINICIPAL DE BARRA
MANSA

2 8 6 9 5 6 5 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 599.917,00 28810001 10301201585810486

RJ CABO FRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO
FRIO

2 8 5 4 9 4 8 3 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 500.000,00 25920004 10301201585810033

RJ CASIMIRO DE ABREU PREFEITURA MUNICIPAL DE CASI-
MIRO DE ABREU

2 9 11 5 4 5 8 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 299.650,00 31840007 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 7 2

RJ VA R R E - S A I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
VA R R E - S A I

0 7 9 0 0 9 8 3 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 70.000,00 23970010 10301201585810033

RJ VOLTA REDONDA MUNICIPIO DE VOLTA REDON-
DA/PREFEITURA MUNICIPAL

3 2 5 1 2 5 0 1 0 0 0 11 2 0 0 6 R$ 54.780,00 14730009 10301201585810166

RN BARCELONA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 2 9 0 7 0 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 119.280,00 29020006 10301201585810024

RR IRACEMA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACE-
MA

0 1 6 1 3 0 2 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 190.000,00 26720006 10301201585810014

RR RORAINOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

1 2 2 3 6 9 8 1 0 0 0 11 2 0 1 3 R$ 135.649,00 10510008 10301201585810014

RR RORAINOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

1 2 2 3 6 9 8 1 0 0 0 11 2 0 1 4 R$ 135.649,00 10510008 10301201585810014

RR RORAINOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

1 2 2 3 6 9 8 1 0 0 0 11 2 0 1 7 R$ 116.689,00 10510008 10301201585810014

RS JACUIZINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
JACUIZINHO

1 2 8 6 7 7 3 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 25650003 10301201585810043

RS P O RTA O PORTAO PREFEITURA MUNICIPAL 8 7 3 4 4 0 1 6 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 28590003 10301201585810043

RS R E D E N TO R A PREFEITURA MUNICIPAL DE REDEN-
TO R A

8 7 6 1 3 11 3 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 28620019 10301201585810043

RS SAO JERONIMO SAO JERONIMO PREFEITURA 8 8 11 7 7 0 0 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 25650003 10301201585810043

RS T U PA R E N D I MUNICIPIO DE TUPARENDI 8 7 6 1 3 6 3 4 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 90480005 10301201585810043

SC ARARANGUA ARARANGUA PREFEITURA 8 2 9 11 2 4 9 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 28520007 10301201585810042

SC IBICARE IBICARE PREFEITURA 8 2 9 3 9 4 4 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 28520007 10301201585810042

SC SAO LUDGERO SAO LUDGERO PREFEITURA 8 2 9 2 6 5 3 6 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 49.310,00 28520007 10301201585810042

SP GUAIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 7 6 3 9 7 5 2 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 31350002 10301201585810035

SP JABORANDI PREFEITURA MUNICIPAL DE JABO-
RANDI

5 2 3 8 2 7 0 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 26250024 10301201585810035

SP SAO BENTO DO SAPUCAI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE SAO BENTO DO SA-
PUCAI

1 3 8 7 5 2 5 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 150.000,00 28010001 10301201585810035

SP SETE BARRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SETE BARRAS

1 2 0 8 4 3 9 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 2 5 4 2 0 0 11 10301201585810284

TO NAZARE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 6 3 8 6 5 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 145.900,00 24290004 10301201585810017

TO TA L R$ 6.252.754,00

PORTARIA Nº 2.467, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família e o Incentivo para construção dos
Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação

de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;
Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde, resolve:
Art. 1º Os Municípios descritos no Anexo I a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.
Art. 2º Os Municípios descritos no Anexo II a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009,

republicada em 20 de novembro de 2009 e art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.
Art. 4º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma dos

Anexos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

DF BRASILIA 0 0 3 9 4 7 0 0 0 0 0 11 2 0 5 8 7 933.333,31 28300003 10301201585810053

TO TA L 933.333,31




